
PGWEUVU2A NUMUCIIMI DE UMMAGUMA. 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 201 
Revoga o Decreto n9  242, de 09 de de'. 
zembro'de 1976.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANJA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

1.- 	 CONSIDERANDO que em 09 de dezembro de 1976, 	a 
través do Decreto n9  242, foi permitido ao Sr. WALDEMAR DOS SANTOS, 
o uso de bem público constituido pelo lote n9  02 (dois) da quadra 
n9  02 (dois), com a 4reacde 1.507,50m2  (um mil quinhentos e 	sete 
vingula cinquenta metros quadrados), localizado no Porto Figueira, 
de propriedade' do Município; 

2.- 	 CONSIDERANDO que, através do processado sob n9  
4167/77, de 19.08.77 o beneficiado com a permissão supra menciona 

da apresentou ao Departamento de Obras e Urbanismo desta Prefeitu 

ia Municipal, planta de uma casa residencial de alvenaria com area 
de 126,00m2, que-se distinaria a residência e escrit6rio; 

5.- 	 CONSIDERANDO que, decorridos mais de 05.(cinco) 

Inos, encontra-se o im6vel referenciado sem a construção respe,cti 

ra, transparecendo nítido desinteresse do permissionãrio na conse 
:ução do objetivo proposto; 

CONSIDERANDO o alto interesse do Município ,tem 
ncrementar as atividades namiele local, que a cada dia vem se tor 

ando num centro de atração turística e de lazer, cujas ãreas deso 

upadas estão se escasseando, prejudicando, sensivelmente, a insta 
ação de novas atividades; 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica revogado, em seu inteiro teor, o 
creto n9  242, de 09 de dezembro de 1976, retornando a ãrea espe 
_ficada ao Município, inclusive com- benfeitorias porvelt,ura exis 
mtes. 
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Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNCIPL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de agosto de 1982. 

	

EDYE 	LLI 

	

Secre 	ral 

o 

LM/vm. 

JA.V.:20[ o'A 
J9/À21":.:W-Ïl 	 I 

	 rume- ,~•••••-•4•44.. +41.... -- -4.- 



\Jt..CIR ,=== nJaçur..=  	- 

   

ro3 • • 4-• -r 
	 u;!-2no-.r2 - 9 .31A 

EPa JJ (Tá'l/Ir! AgMaTUVI hq onimas 

0/2onn 	1E 2on ,UPOIAq Off GUT': 

PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA LUSTRADO 

n.°2M 	deoti  
•

/ 

E~111.11•11•1111•••••••~11.01. 

DIVIAIAO E COM• NICAPAO 


	00000001
	00000002
	00000003

